
 

REGULAMENTO 001/2017/CA/DAA IFG INHUMAS

I Concurso de Poesia do IFG – Inhumas – “Os dez anos do IFG Câmpus Inhumas”

INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO

1.  O  I  Concurso  de  poesia  do  IFG  –  Inhumas –  é  um  evento  promovido  pela  Coordenação
Acadêmica do IFG – Câmpus Inhumas. O objetivo do respectivo concurso é incentivar o processo
de criação literária dos discentes, contribuindo para a formação artística e cultural dos participantes.
Além disso, por meio da temática adotada (Os dez anos do IFG Câmpus Inhumas), espera-se fazer
uma homenagem ao  Câmpus  Inhumas  em seu  décimo  aniversário.  Estão  aptos  a  participar  do
concurso todos os discentes matriculados (2017/1) em cursos técnicos ou superiores do IFG Câmpus
Inhumas.

2. Para participar é necessário preencher a ficha de inscrição (disponível na Coordenação de Apoio
Pedagógico ao Discente - CAPEDISC) solicitar o formulário próprio de escrita da poesia e redigir
uma  poesia  cujo  tema  deverá  ser,  obrigatoriamente,  “Os  dez  anos  do  IFG  Câmpus  Inhumas”.
Posteriormente, ao entregar a poesia, o participante receberá um comprovante de inscrição.

3.  Especificaçoes  para  a  entrega  da  poesia:  escrever  com letra  legível,  inserir  título  na  poesia,
escrever  a  poesia  em formulário  próprio  (disponível  na  Coordenação  de  Apoio  Pedagógico  ao
Discente - CAPEDISC), máximo de 30 linhas. No verso do formulário próprio de escrita da poesia
deve constar o nome completo do discente, número de matrícula, curso e turma.

4. Cada participante poderá se inscrever somente uma vez, ou seja, só poderá enviar uma poesia.
Caso  a  banca  avaliadora  identifique  duas  inscriçoes  da  mesma  pessoa,  as  duas  serão
desclassificadas.

5. Todas as poesias participantes poderão ser utilizadas com fins acadêmicos. Nesse caso, os autores
e/ou responsáveis serão comunicados previamente.

6.  Eventuais  dúvidas  ou  divergências  relacionadas  ao  Concurso  serão  solucionadas  pela
Coordenação Acadêmica do IFG – Câmpus Inhumas.

7. Serão automaticamente desclassificados os participantes que não estiverem dentro dos critérios
propostos neste Regulamento.

SELEÇÃO

1. A banca será composta por um representante da Biblioteca Athena, um representante da área de
literatura dentre os docentes do Câmpus Inhumas e um representante da CAPEDISC. 

2. Os resultados são irrecorríveis em razão do teor do Concurso.

3.  Ao  fazer  a  inscrição,  o  participante  expressa  total  concordancia  com  as  disposiçoes  deste
Regulamento.

4. A Coordenação Acadêmica do IFG – Campus Inhumas não se responsabiliza por contratempos ou
imprevistos que comprometam a inscrição do participante.

5.  É  vedada  a  inscrição  de  poesias  que  não  sejam integralmente  de  autoria  própria,  devendo,
portanto, serem respeitados os direitos autorais previstos na Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1988.
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6. A banca avaliadora analisará os seguintes itens: 1- adequação ao tema (“Os dez anos do IFG
Câmpus  Inhumas”);  2-  adequação  ao  gênero  (lírico);  3-  adequação  à  norma  padrão  da  língua
portuguesa; 4- criatividade. A cada item será atribuído nota de 0,0 a 2,5, por conseguinte, a nota
máxima final será 10,0.

CRONOGRAMA

Evento Período/Data Local
1- Divulgação 08/03/2017 a 15/03/2017 Murais informativos do Câmpus

e internet
1- Período de Inscrição e entrega
da poesia

15/03/2017 a 21/03/2017 CAPEDISC

2-  Avaliação  das  poesias  pela
Banca Avaliadora

22/03/2017 a 28/03/2017 Sala S-302

3- Divulgação do resultado 29/03/2017 Murais informativos

4- Premiação 30/03/2017 Pátio

PREMIAÇÃO

1º lugar (Box Desventuras em série. SNICKET, Lemony - 13 livros)
2º lugar (Box – As crônicas de gelo e fogo – MARTIN, George R. R. - 5 livros)
3º lugar (Moby Dick - MELVILLE, Herman. Edição bilíngue - 1 livro)

Para receber o prêmio, o participante deverá se apresentar no momento da premiação, conforme data
prevista neste Regulamento.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A Coordenação Acadêmica do Câmpus Inhumas se reserva o direito de, a qualquer momento, alterar
quaisquer partes deste Regulamento, caso julgue necessário e adequado.

Paulo Henrique do Espírito Santo Nestor
Coordenação de Áreas Acadêmicas
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